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O que é o Grêmio 
Estudantil?

O Grêmio estudantil é a or-
ganização que representa 
os interesses dos estudan-
tes na escola.

É um espaço de aprendiza-
gem, de exercício de cida-
dania, de convivência, de 
responsabilidade e de de-
mocracia.

Quem pode 
participar?

Alunos matrículados
na escola.

Por quê criar
um grêmio? 

Para que os alunos atuem
na escola e na comunidade.

Para que desenvolvam a 
capacidade de liderança ao 
aprender na prática - a fa-
zer política.

PARTICIPE!
Eleito por voto

direto da maioria!

O que ele faz?
Organiza reivindicações dos
estudantes, campeonatos, 
palestras, projetos, discus-
sões e eventos culturais,
entre outras atividades.

FISCALIZE!
Como deve 
atuar o Grêmio da 
sua escola?

Deve elaborar um progra-
ma de atividades a partir 
de necessidades apresen-
tadas em assembleia es-
tudantil. Promover eventos 

que despertem a consci-
ência crítica e incentivem a 
participação no Movimento 
Estudantil.

Prestar contas de seus atos 
periodicamente.

Ouvir a maioria.

Ser autônomo e apartidário.
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Passo 1
Reúna um grupo de colegas 
interessados em formar o 
grêmio da sua escola. Co-
munique suas intenções à 
direção escolar.

Divulgue suas propostas na 
escola e forme a Comissão 
Pró-Grêmio.

A função desta comissão 
será elaborar uma proposta 
de estatuto, que será dis-
cutida e aprovada pela As-
sembleia Geral.

Passo 2 
Realização da Assembleia 
Geral, convocada pela Co-
missão Pró-Grêmio. Todos 
os alunos podem (e de-
vem) participar deste en-
contro, que decidirá o nome 
do Grêmio, o período de 
campanhas das chapas, 

a data das eleições e apro-
vará o estatuto de entidade.

Nesta reunião também se-

da Comissão Eleitoral.

Passo 3
A Comissão Pró-Grêmio au-
xiliará a formar as chapas 
que concorrerão à eleição. 
Cada uma deve apresentar 
suas ideias e propostas. A 
Comissão Eleitoral registra-
rá as inscrições das chapas 
e promoverá debates, que 
devem ser abertos a todos 
os alunos e à comunidade 
escolar.

A Assembleia Geral precisa 
ser registrada em ata.

Sua escola  ainda não
tem Grêmio Estudantil?
Sua escola  ainda não
tem Grêmio Estudantil?
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Passo 4
A Comissão Eleitoral organi-
zará a eleição - por voto se-
creto. A contagem será fei-
ta pelos representantes de 
classe, acompanhados de 
dois representantes de cada 
chapa e, eventualmente, dos 
coordenadores pedagógicos 

-
ção, a Comissão Pró-Grêmio 
deve fazer uma ata de elei-
ção para divulgação dos re-
sultados.

Passo 5
A Comissão Pró-Grêmio 
enviará uma cópia da ata 
de eleição e do estatuto 
para a direção escolar e 
organizará a cerimônia de 
posse da diretoria do Grê-
mio. As eleições aconte-
cem anualmente.

Estrutura básica  de um Grêmio:

• Presidente, vice-presidente (coordenação);

• Secretário, vice-secretário (registros);

•

•
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Evite! Não caia em armadilhas!
Não  deixe que o Grêmio de sua 
escola seja:

AUTORITÁRIO OU 
DITATORIAL

Tipo de grêmio que não per-
mite a participação.

Não está voltado para os inte-
resses da maioria dos alunos.

PATERNALISTA
 OU CENTRALIZADOR

cara de anjo”. Tem várias 
características do autoritá-
rio. Ele se apresenta como 

ninguém participar porque  
acha que tudo deve ser 
centralizado nele.

FESTIVO

Sua gestão é voltada so-
mente à organização de 
bailes, torneios, gincanas 
etc. Está completamente 
por fora das necessidades 
dos estudantes. E totalmen-
te despolitizado. O negócio 
dele é só festas.

PATERNALISTA OU 
CENTRALIZADOR

Grêmio que desperta simpa-
tia na maioria despolitizada. 
Todo mundo manda e des-
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Leis  que  reforçam  a existência 
do Grêmio Estudantil

• Lei nº 7.398, de novembro de 1985. 

• Lei Complementar nº 444, de 27 de dezem-

bro de 1985. 

• Lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

• Lei Nº 7,844, de 13 de maio de 1992. 

• Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Ficou com dúvidas? 
juventude@mdb.org.br

Manual Grêmios Estudantis - Escola do Legislativo Deputado Romildo Bolzan da 
Assembleia Legislativa do Estado
www.soudapaz.org
www.diaadiaeducação.pr.gov.br
www.casadajuventude.org.br
desorocaba.edunet.sp.gov.br/portals/portal/gremio/modelo estatuto.phr
www.umes.org.br/global/pdí/umes gremios pt2.pdf
www.puc.br/mi/subsidios-gremio estudantil-07.php
wiww.ueelivrers.blogspot.com

BIBLIOGRAFIA CONSULTADA



8

Fale conosco
juventude@mdb.org.br
@jmdbnacional15


